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ESTADO DE SERGIPE
uururcÍpro DE ARErA BRANcA

orvrsÃo DE LrcrrAçõrs E coNTRATos

EDITAL
pRrcÃo PRESENcTAL No Lz/2oL9 sRP

1. DrsPosrções PRELTMTNARES

O MUNICÍpfO DE AREIA BRANCA, por através da PREFEITURA MUNTCTPAL, inscrita no
CNPI sob o no 13.100.995/0001-04, com a participação do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE,
inscrito no CNPJ sob o no 11.402.091/0001-08, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de
Apoio, nomeados pela Portaria no 166/2018, torna público, para conhecrmento dos interessadc.s;,
que fará realizar licitação do tipo MENOR PREçO POR ITEM, sob a modalidade PREGÃO
PRESENCIAL NO 17l2019 SRP.
DATA DE ABERTURA: 01 de julho de 2079.
HoRÁRIo: o8h (oito horas)
LOCAL DA SESSÃO pÚeLfCA: Praça Joviniano Freire de Oliveira, s/(\o, Centro.
1.1. A licitação será regida na forma da Lei no 10.52O/02, Lei no 8.666,'93, Decreto Municipal n"
958/2018 e Decreto Municipal no 864/2017, e ainda, pela Lei Complerrrentar no 723/2006 e 1Í\

0512014, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais.
L.2. Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos:
ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA;
ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇâO DE ENQUADRADA NA CO!\DIÇAO DE ME/EPP;

ANEXO IrI - MODELO DE PROCURAÇAO;
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇAO REQUISITOS DE HABILII,-,ÇAO;
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇAO RELATIVA A TRABALHO I,i: MENOi(ES;

ANEXO VI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; C

ANEXO VII . MODELO DA MINUTA DE CONTRATO

2. DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem como objeto o registro de preços visando possível contratação de

empresa para prestar os serviços de locação de veículos, em atendimetitc às necessidades destc
Município e do Fundo Municipal de Saúde, nos termos do Decreto Ívlunicipal n" 864/2017,
conforme especificações técnicas constantes no Anexo I deste Edital.

3. DOTAçÃO OnçAU ENTÁRrA

3.1. As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentários
consignados no Orçamento Programa de 2019 deste Município e do Fundo Municipal de Saúde

com dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente.

4. CONDrçõES PARA PARTTCTPAçÃO

4.1. Poderão participar deste pregão os interessados que atende re rr â todas as exigências,
inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e que detenhant
atividade compatível e pertinente com o seu objeto;
4.L.L. Nos termos do art. 44, da Lei Complementar 123/06, será concedido tratamento
privilegiado às Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), assim comprovadas
mediante apresentação, no ato do credenciamento, de Declaração de enquadrada na condição de

ME/EPP, podendo adotar como modelo o disposto no Anexo II do presertLe instrumento, e ainda,
usufruirão também desta prerrogativa, os Microempreendedores Individuais (MEI), sendo que

esses demonstrarão tal condição apenas apresentando o registro de insc-rrção na receita federal;
4.2. Estarão impedidos de partrcipar, direta ou Indiretamente, de qualc,uer fase deste processo

licitatório, os interessados que se enquadrem em uma, ou mais, das situ;ções a seguir:
a) Empresas em estado de falência, de concurso de credores, dissolução ou liquidação;
b) Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
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c) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão cra Administração Pública,
direta ou indireta, Federal, Estadual ou lYunicipal, bem como as qu. estejarrt punidas, corn
suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública;
d) Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da liciLação, bem assim
empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.
4.3. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições
deste Edita L

5. DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAçÃO

5.1. A Licitante deverá apresentar-se para credenciamento, junto ao Preqoeiro, por intermédio de
um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar destc
certame, venha a responder pela empresa licitante, devendo, ainda, no ato de entrega dos
envelopes, identificar-se, exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente;
5.2. O credenciamento é condição obrigatória para a participação das L citantes neste Pregão, ou
seja, ofertar propostas (lances), bem com praticar todos os dema', atos rr)ererrt(ls a o';til
certame, podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo III destt Edital;
5,3. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de pricuração ou instrumento
particular, neste último caso acompanhado de cópia do contrato social vlgente da empresa que
representa, com poderes para formular ofertas e lances de preços, ofcrecer recursos e desistir
deles e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente,
procuração ou carta de credenciamento firmada pelo rêpresentante legal da empresa, nos termos
de seu Ato Constitutlvo, Estatuto ou Contrato Social, documento esse a ser apresentado, vasando

a comprovação da condição do titular, para delegar poderes ao represenlante a ser credenciado.
É imprescindível que estejam expressos os poderes delegados, inclusive os de firmar declaraçôes,
desistir ou apresentar razões de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame
e, no caso de ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual :stejarn expTessos -';ous
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de ti invesi.Liura, extbtndo a

Carteira de Identidade ou outro documento equivalente;
5.4. As Licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente os

requisitos de habilitação, como condição para a participação nesta Iicitaçào, conforme disposto no

inciso VII do art. 40 da Lei no 10.520/2002 e inciso V do art. 10o rlo Det.r,.:lo lYr.rnicipal tr"
958/2018. A referida declaração deverá ser apresentada juntamenli. com o docurrtcnto ij.'
credenciamento, fora dos envelopes que contém os documentos dL irabalit.r(,ão I l)roposlrr/
podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo IV, deste Editali
5,5. A Proponente que não trouxer o documento referente ao credefciamento, não terá sua
proposta por escrito invalidada, mas não poderá participar das fases de lancc:;. Pode até ser
declarada vencedora, desde que nenhum lance verbal supere, em mencr preço, a sua proposta
por escrito ou que as demais proponentes venham a ser desclassifica d as, sucessivamente, na

habilitação;
5.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante lc.ral e/ou procurador para
mais de uma Licitante;
5.7. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitant, retardatária, a nào ser
como assistente ao ato público.

6. DA APRESENTAçÃO, DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES

6.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os
Documentos de Habilitação será pública, dirigida pelo Pregoeiro, em ::onformidade com este
Edital;
6.2. O representante legal da licitante deverá entregar os Envelope:- 'ProposL;r (ie írreÇos" r
"Documentos de Habilitação", devidamente lacrados, em papel não transi,.trente.r sep.lrados;
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6.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado, contenclo as seguintc:;
informações:
MUNICIPIO DE AREIA BRANCA
ENVELOPE NO 01 . PROPOSTA DE PREçOS
EDTTAL oo pneeÃo No 1zl2or9 sRP
IRazão social da empresa licitante]
fEndereço, telefone e fax da empresa licitante] ,

6.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado, conterr<Jo as seguintes
informações:
MUNICIPIO DE AREIA BRANCA
ENVELOPE NO 02. DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
EDTTAL DO PREGÃp No 17l2O19 SRP
IRazão social da empresa licitante]
IEndereço, telefone e fax da empresa licitante]
6.5. Não será admitido o encaminhamento de proposta via fax, posta, poI rr)L]io cleLrôrrico ou
similar;
6.6. Apos o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntadas ou sLrbstiturçôes de qu.rrsqur:r
documentos, nem a retificação de preços ou condições;
6.7. O recebimento dos envelopes não conferi rá às proponentes c; ,:lquer clircito contra ()

Município, observadas as prescrrções da legislação específica.

7. DA PROPOSTA DE PREçOS

7.L. o envelope "1", com o título "PRoPosTA DE PREÇoS", deverá conter-:
7.L.t. A(s) Proposta(s) de Preços da(s) Licitante(s), redigida com clareza, em língua portuguesa,
salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou
entrelinhas, datada e assinada pelo representante legal da empresa licrtcrrte ou por seu preposto,
legal mente esta belecido;
7.L.2. Os preços serão apresentados em algarismos para os valores unitários e Lolais dos ilens, e

em algarismos e por extenso para o valor global da proposta, cotados em rnoeda nacional e

englobarão todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, laxas, encargos sociais,
trabalhistas e previdenciários, frete, seguro/ instalação, mão-de-obra, etc., e quaisquer outros
necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação. Não será permitido, portanto, que tais
encargos sejam discriminados em separado;
7.1.3. Razão Social e CNPJ, endereço completo, telefone/fax para contalo, no da conta corrente,
agência e respectivo Banco e, se possível, correio eletrônico (e-mail);
7.1.4. Descrição detalhada do objeto da licitação, observando-se as especificações contidas ncr

Anexo I, Termo de Referência;
7.L.5. O prazo para apresentação dos veículos objeto desta licitação S.:iá d€, no máximo, cinco
dias úteis, contadas a partir da data da assinatura do Contrato e currsequente expedição d.r
ordem de início de serviços;
7.L.6. A licitante deverá adequar a sua planilha à respectiva Convenção Coletiva em vigor;
7.L.7. Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os unitárioà e,
havendo discordância entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão estes últimos;
7.L.8. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante o período conlr,rlado, e deverão trazer
inclusos os impostos, taxas, fretes e quaisquer outras despesas, inerenle: ao ob.lcro licitado.
7.2. A simples participação neste certame implica:
a) A aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão;
b) Que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias conse<-utivos, contado da data
estipulada para sua entrega, o qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta. Caso o referido
prazo não esteja expressamente indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito
para efelto de Julgamento.
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8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO

8.T, DA FORMA DE APRESENTAçAO
8.1.1, A Licitante deverá incluir no envelope no "2", com o títrr . - DOCUMENTOS DE
HnAIUTAçÃO, os seguintes documentos em original (desde que êssês l.:-rsSâfl iirar retidos e scr
autuados no processo), por qualquer processo de cópia autenticada po cartório competcnte ou
por servidor da Administração, ou publicação em órgão da Imprensa Ofic.rl;
8.1.2. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, esses últimos
deverão vir fora do envelope de documentação a fim de evitar transtornJS e facilitar os trabalhos
do Pregoeiro.
8.2. Da Habilitação Jurídica
8,2.1, Registro Comercial, no caso de empresário individual;
a.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidarrente registrado/ em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de Sociedades Anôrirnas, acompanhado d.'
documentos de eleição de seus ad m inistradores, no qual deverá estar contemplado, dentre o:;
objetivos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou corrrpatíveis com o objeto da
licitação;
8.2.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade cstrangeiTa errr
Funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;
8.3. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista
8.3,1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa lurídica (cNPJ), rlo l,linistório cia

Fazenda;
8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, :;c houvcr
relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de at ., idade c rornpatível cor rr

o objeto deste Edital;
8.3.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), atravás de Certidão Negativ.r
de Débito - CND;
8.3.3.1. Tal regularidade poderá ser apresentada em separado ou ccnjuntamente, mediante
apresentação da prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Naciona expedita nos termos da
Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro de 2Ol4;
8.3.4. Certidões de regularidade de situação para com as Fazenda:,: Federal, medrante a

apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tr butos Federais e Dívida
Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacioír, ou pcla Sccretaria da
Receita Federal, conforme Portaria Conjunta PGFN/RFB no 1.751, de .) de o,.rtubro de 201.'1.
alterada pela Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.821, de 17 de outuuro de 2014; Estadual,
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduals, emitida pela Fazenda
Estadual do respectivo do domicílio ou sede do licitante; e Municipal, nrediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos lYunicipais, emitida pela Fazenda Mr"rrrcipal do respectivo do
domicílio ou sede do licitante;
8.3.5. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, relativo ao FG-ts, expcdido pela Caix.l
Econômica Federal (CEF);
8.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça .ro Trabalho, mediante ,r

apresentação da Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;
a.3,7. A comprovação de regularidade fiscal somente será exigida no caso de virem a ser a(s)
adjudicatária(s) deste certame, nos termos do art. 42 da Lei Complementar no 12312006:,
8,3.7,1 No entanto, as licitantes deverão apresentar os documentos elerrcados nos slrbitens 8.3.1
a 8.3.5 deste Edital, mesmo que contenham alguma restrição;
a.3.7,1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fr.;cal exigida neste Edital,
será(ão) assegurado(s) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a parlir do momento em que
for(em) declarada(s) à(s) vencedora(s), prorrogáveis por igual período, .r critério da l.lUNICÍPlO,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento . .l déb to, e ernissão rli,
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativ.,;
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A,3.7,L,2, A não regularização da documentação, no prazo previsl( no suUr[err 8.3.7. L. l,
implicará decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sanções previstas no ar[.
81 da Lei no 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as Licit.rntes Íemanescentes, na
ordem de classificação, para celebrar(em) a(s) contratação (ões ), ou revogar a licitação.
8.4. Declaração Relativa e Írabalho De Menores
8.4.1, Declaração firmada pela Licitante, nos termos do modelo Anexo V deste Edital,
expressando que não possui menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
e menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de
quatorze a nos;
a.5. Da Qualif icação Técnica:
8.5.1. Certidão de inscrição vigente da empresa licitante e do(s) tecn co(s) rt:sponsável(is) na
entidade profissional competente, neste caso, o Conselho Regional de A.lministração - CRA (art.
30, I, da Lei no 8666/93);
8.5.2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertrnente e compatível em
características com o objeto da licitação, indicação das instalações, do aparelhamento e do
pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto d., licitaçâo (art. 30, Il, d.r
t-ei no 8666/93);
4.5.2.1, A comprovação de aptidão referida no subitem anterior será Íerta rnediaÍrle .i
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de d reito público ou prrvacirr
devidamente registrado(s) no Conselho Regional de Administração (CRA.) (art. 30, §1o, da Loi no
8666/93))
8.5.3, Para comprovação do vínculo profissional do técnico responsável, será aceito, na forma do
Acórdão no 7.28612010 - TCU - 2a Câmara, qualquer documento dos dispostos nos subitens a
sguir:
8.5.3.1. Contrato Social, se sócio, devidamente atualizado;
8.5,3.2, Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada;
8.5,3.3. Contrato de Trabalho, regido pela CLT;
8.5.3.4. Contrato de Prestação de Serviços, regido pelo Código Civil; ou
8.5,3.5. Certidão de registro da licitante na entidade profissional comlrLLente, sc nela constâr o
nome do profissional indicado.
8.5.4, Certificado de Cadastro junto ao Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de
Cargas (RNTRC) (apenas para quem cotar os itens);
8.6. Da Qualificação Econômica Financeira (art.27,III c/c art. 31, Lei no 8.666/93)
8,6.1, Balanço patrimonial e demonstrações contábeas do último exercicio social, já exigíveis c
apresentados na forma da lei, registrado ou autenticado na Junta Corr, r cial, qu{r comprovcrn .l
boa situação financeira da empresa, vedada à apresentação de balancetr,.. ou balanço provisorru 

,

e, se encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação Jà proposta, poderá scr
atualizado seus valores por Índices oficiais. A comprovação da boa ,rtuação financctra scr.l
verificada através do cálculo do(s) seguintes(s) índice(s) contábil(eis): indice de liquidez geral
igual ou maior do que 1 (um) (art. 31, I e §5o da Lei no 8.666/93).
8.6.1.1. Estes índices devêrão ser calculados e demonstrados, em documento
(demonstrações contábeis) distinto do balanço apresentado pelos licitantes e assinado
por contador habilitado, de acordo as técnicas correntes de contabilidade, segundo a
fórmu la:

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Lonoo Prazo > 1

Passivo Circulantê + Exigível a Longo Prazo
8.6.1.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem (!rnprir.r exigência desL(l
item mediante apresentação de balanço de abertura ou do último balar..-) patr:r onial icvrnti.r(l(,.
conforme o caso.
8.6.2, Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuador da sede da pessoa
jurídica. No caso do documento mencionado neste item não fixar pra;,o de validade, o mesmo
será considerado 30 (trinta) dias da data de sua emissão'
8.7, Os documentos emitidos via Internet, por órgãJs ou entidader, públic.r:;, drsrrcns;arrr ;r
necessidade de autenticações e, em caso de deficiência nas infr,irrrações const:rrtes rrr.

r



@xs
ESTADO DE SERGIPE

tqunrcÍpro DE ARErA BRANcA
orvrsÃo oe urcrraçÕes E coNTRATos

documento apresentado, inclusive quanto ao prazo de validade, oi mesmos poderão scr
conferidos via Internet durante a sessão, para verificação da regularid"rde. A Adrninistração não
se responsa bilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrôn cos de informações, no
momento da verificação da habilitação. Ocorrendo essa indisporrbilidade e não sendo
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a Licitante seri inabiliLada;
a.a. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de docunr,,irto enr :;ubstituição ao.;
documentos requeridos no presente Edital e seus anexos;
8,9. Promovida a homologação da licitação, esta será devidamente comun cada a todos ol;
licitantes, ficando os documentos das demais empresas interessadas enr poder do Pregoeiro (sob
a guarda da Comissão de Licitação), pelo prazo de 15 (quinze) dias, findos os quais a

documentação deverá ser retirada, sob pena de inutilizaçào.

9. Do pRocEDrMENTo E JULGAMENTo DAs pRoposrAs E DA xaerlrraçÃo

9,1. No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, sr,rá aberla a sessão dc
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos intere:,sados;
9.2, Após a fase de credenciamento das Iicitantes, a Pregoeiro procederá a abertura das
Propostas de Preços, verificando, preliminarmente, a conformidade das propostas com os
requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e seus anexos, com a consequente
divulgação dos preços cotados pelas licitantes classificadas;
9.3. Para fins de julgamento e classificação das propostas será adot.rCo o critério do 14ENOR
PREÇO POR ITEM, observados os prazos máximos para a execução dos srrviços, as especificações
técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidc., neste edital e em seur
anexos, bem como a compatibilidade dos preços propostos com os prattc.rdos no mercado;
9,4. Serão qualificadas pelo Pregoeiro para ingresso na fase de lances a Licitante que apresentar
a proposta de menor preço/ em conformidade com o Anexo I, e as demais Licitantes que tenhaÍn
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10o/o (dez por cento) à de
menor preço. Para julgamento e classificação das propostas será adolado o critério de menor
preço por item;
9.5. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas de preços na condição dcíinida no iterrl
anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menore-.r lrreços, aLé o riráxinro di:
03 (três), independentemente do valor. No caso de empate nos preços, jerão adrnitidas todas as
propostas empatadas, seja qual for o número de licitantes;
9.5.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência úe contrataçào para rs
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 44 da Lei Complementar no
723/2006, entendendo-se por empate, neste caso, aquelas situações em que as propostas
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 57o (cinco
por cento) superiores à proposta de melhor preço;
9.5,2. Para efeito do disposto no subitem 9.5.1acima, ocorrendo o empate, serão adotados os
segui ntes procedi mentos :

9.5.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, mais 1,.,ín clas:;rl'icada, poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada de menor preç,.,
9.5,2,2, Não ocorrendo a apresentação da proposta da microempresa ru emprLl sa de pcquclrr,
porte, na forma do subitem 9.5-2.1 acima, serão convocadas as remanc:icentes que, porvenIura,
se enquadrem na hipótese do subitem 9.5.1 deste Edital, na ordenl classificatória, para o
exercício do mesmo d ireito;
9.5.2.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microúinpresas e emprL.sas uU
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.5.1 acima, ser.r
realizado sorteio entre elas, para que se identifique aquela que prinroiro poderá aprcsentar
melhor oferta;
9,5.2,4, Na hipótese da não-ordenação das propostas nos termos prevL..los nos subitens 9.5.1 .]

9.5.2.3 acima, será considerado o valor apresentado pela proposta rriginalnrente de menor
preço;
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9.5.3, O disposto nos Subitens 9.5.1 a 9.5.2.4 acima, somente se .,,ilicará quando a melhor
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa dc pequcrro portc;
9,6. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguar:,, será rcalizado sorteio,
também, para determinação da ordem de oferta dos lances ou, confornre o caso, por meio dos
procedimentos elencados nos subitens 9.5.1a 9 5.3 deste Edital;
9.7. O pregoeiro convidará, individualmente, as Licitantes qualificadas, la forma dos itens 9.3 a
9.6, a apresentar os lances verbais, a começar pela autora da propost,, escrita Je rrraiot preçu,

seguido das demais, em ordem decrescente de valor;
9.á. O Pregoeiro poderá, motivadamênte, estabelecer Iimite de tempo ijara lances, bem como o

valor ou percentual mínimo para redução dos lances, mediante prévia cr-rirunicaÇão às Licitantes,

concordância destas e expressa menção na Ata da Sessão;
9.9. Somente serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao últinro apresentado;
9.10. No tocante aos preços, às propostas serão verificadas quanto à exatidão das operaçõcs

aritméticas que conduziram ao valor total do item orçado, procedendo-sr: às correções no caso d(]

eventuais eiros, tomando-se como corretos os preços unitários e por escrito As correções

cfetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta;
9.11. Será (ão) vencedora(s) aquela(s) que ofertar(em) o menor preço Íror itenr;
g.1,2. A etapa de lances será considerada encerrada quando, indagadas pelo Prcgoeiro, todas as

participantes qualificadas manifestarem desinteresse em apresentar truvos lirrr:es, ou <1uandc,

encerrado o prazo estipulado na forma do subitem 9.8;
9.13. Caso não se realizem lances verbais, será verificada pelo Pregoerro a conÍormidade entre

a(s) proposta(s) escrita(s) de menor(es) preço(s) e o valor estimado para a corrtratação, ficando

uàirãu ã aceitáção de piopostalsl com valor(es) superior(es) ao(s) €rstimadô(s) no Termo de

Referência - Anexo I deste Edital, no(s) item(ns) correspondente (s);
9.14. Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas as propostas, .l Pregoerro cxarrllnc,Ta -
aceitabilidade da(s) primeira(s) classificada (s), quanto ao objeto c valorlos), decidindo,

motivadamente, a respeito, ficàndo vedada a aceitação de proposta(s), com valor(es) uÍritário(s)

superior(es) a(os) esiimado(s) no Termo de Referência - Anexo I destc Editâ1, no(s) item(rrs)

corresponde nte(s);
9.1s.'A(s) miiróempresals) e a(s) empresa(s) de pequeno porte nrais benr classificàda(s)

será(ão) éonvocada(s) para apresentar(em) nova(s) proposta(s), após o encerramento dos

lancàs, 
'sob pena àe preclusão, de acordo com o estabelecido no §3o, :rrt 45 da Lei

Complementai no !23/2.006, em ocorrendo a situação elencada nos sub tens 9.5.1 a 9.5.3 deste

Edital;
9.16. O Pregoeiro poderá negociar com a autora da oferta de menor vaior, com vistas à redução

do preço;
g,tZ, 'Sendo aceitável(is) a(s) proposta(s) final(is) classificada(s) cirr pTiÍIrorro lugar, apó:'

negociação com o pregoeiro, será(ão) aberto(s) o(s) envelope(s) contcrrdo a docurnentação Lje

naúilitação da(s) licita;te(s) que ais) tiver(em) formulado, para confirmaÇão das suas condiçõcs

de habititação, descritas no item 8 deste edital;
g.18. Se a-oferta não for aceitável, ou se a Licitante desatender às exi!1,'rlcias lrara a habilitação,

o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes de menor preço, negu, taTá c,.rttt a :ju.l autor,i,

decidi;á sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as corldições de habilitaÇão c

assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autura atenda aos requisitos

de habilitação, caso em que será declarada vencedora do(s) lote(s) ofertddo(s);
9.19. Todás as propostas e os documentos de habilitação serão rubrtcados, o6rigatoriamente,
pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes legais d.,> Licitarrtes prescnLcs ,r

sessão deste Pregão;
9.20, Ultrapassãda a fase de análise das propostas e abertos o:r envelopes contendo a

Documentação, não caberá desclassificar as Licitantes por motivo rela, onado com a proposta,

salvo em rarão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgam'' rto;

9.21. O encerramento de quaisquer das sessões, será lavrada ,\ta de Reunràu, pclrcl

assentamento de fatos relevantes que ocorreram, que deverá ser as:,rnada pelo Pregoeiro (el
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Equipe de Apoio, se necessário) e pelos representantes legais e/ou prL,,:uradorcs dâs ticitantes
prese ntes;
9.22. Toda e qualquer declaração feita pelos representantes legai!. e/ou 1;r'ocuradores det';

Licitantes deverá constar em Ata. Não terá validade qualquer recr.rtnação ílos[crior sobrc
assuntos relacionados com a sessão respectiva que não tiverem registro rra referida Ata;
9,23. Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a Licitante
será habilitada e declarada vencedora do(s) item(s) ofertado(s);
9.24. Serão consideradas inaceitáveis as propostas que:

a) ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demals Licitantes, ou

apresentarem valor final superior ao valor de referência;
b) contiverem cotação de obieto diverso daquele requerido nesta licitação;

9.25, Caso haja intenção por parte da(s) Licitante(s) de recorrer contri, a decisão do Pregoeiro,
a(s) mesma(s) aguardará(ão) o encerramento das fases de Classific.r.,ão das Propostas e de

verificação dos Documentos de Habilitação das proponentes, de a.-.-,rdo cortr a ordem dc
classificação, para que se manifeste contra a decisão do Pregoeiro;
9,26. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todas as [.icitantes inabilitadas, o

pregoeiro poderá fixar o prazo de I (oito) dias úteis, nos termos do art. 48, § 30, da Lei 8.666/93
e a-lterações posteriores, para apresentação de outras propostas otl nova documentaçãÔ,
escoimadas das causas da desclassificação ou inabilitação.

10. DO RECURSO, DA ADJUDICAçÃO E DA HOMOLOGAçÃO

10.1. Ao final da sessão e declarada a Licitante vencedora pelo Preqoeiro, qualquer Licitarrtt'
poderá mantfestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, com rogistro em Ata 

'lJ
Síntese das suas razões, desde que munida de carta de credenciamento ou procuraçào corrr

poderes específicos para tal. As Licitantes poderão interpor recurso, no prazo de 03 (três) dras

Lteis, ficando as demais Licitantes, desde logo, intimadas para apresenta r contrarrazões por igual

prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista

imediata dos a utos;
1O.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, da Licitante importará a decadência do

direito ao recurso, e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro a vencedoTa e ao

encaminhamento do processo à autoridade competente para homologação;
10.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas d( s atos rnsuscetivei:l d(l

a proveita me nto;
10.4, Os recursos e as contra razões interpostos pelas Licitantes deverào ser entregues no setor

de licitação deste Município, no prazo estabelecido no item 10 1, das ljh às 12h, diariamcntc,
exceto aos sábados, domingos e feriados;
10.5. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua d. cisão ou etrcantttlhá-lo,
devidamente informado, à autoridade competente;
10,6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos írraticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto do certame à Licitante vencedora e homologará o procedimento;

1O.7, O recurio terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importarii a invalidação dos atos

i nsuscetíveis de aproveitamento.

11. DO REGISTRO DE PREçOS

11.1, Convocado, o licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias t i.is para assirrar a Ata d(j

Registro de Preços, como previsto no art. 64 da Lei n" 8.666/93;
11.2. A adjudicação do objeto será efetuada mediante assinatura da Ata Ce Regislro de Preçosi a

empresa aàiudicatária, que convocada, no prazo de validade de sua proposta, a ilssinar a Ata de

Registro de preços, vir a desistir de assinar a mesma, ser-lhe-ão atribuídas as penalidadcs
prevista em Lei e neste Edital, respeitado o direito de recurso;
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11,3. A licitante adjudicatária deverá manter, durante toda a validadt do Registro de Preços,
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, respeitadas lodas as condições de
habilitação e qualificação aqui exigidas, na forma do art. 55, XIII da Lei r" 8.666/93;
11.4, Havendo interesse público e no caso de serviço não previsto nu termo de referência, a
futura contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições conIratuais, os acréscimos e
supressões, de qualquer ordem, que se fizerem necessários, até os irrnites flxados na Lei no
8.666/93;
11.5. A Ata de Registro de Preços decorrente desta Licitação terá vr,iidade dc 01 (um) ano,
contado a partir da data de sua assinatura, nos termos do art. 15, §3o, l:t da Lt:i nu 8.666/93;
11.6. A assinatura da Ata de Registro de Preços terá efeito de compromisso de execuçâo dos
serviços nas condições e quantitativos estabelecidos neste Edital;
11.7. Os preços registrados poderão ser revistos em caso de desequilíbrio econôm ico-fina nceiro
dos mesmos, em decorrência de eventual redução daqueles praticados ni: mercado;
11.8. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registr., de preços, durante su..t

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da admrÍirstração públrca que nãcr

tenha participado deste certame, mediante prévia anuência do Município Je Areia Brancai
11.8.1. Os órgãos e entidades que não participaram deste registro de prcços, quando desejarenl
fazer uso da futura ata de registro de preços, deverão consultar o lvlunlcípio de Areia Branca
sobre a possibilidade de adesão;
11.8.2. Caberá ao(s) beneficiário(s) titular(es) da ata de registro dc preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrcnte de adesão,
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentc.: da ata, assumidas conr
o lvlunicípio de Areia Branca e o Fundo Municipal de Saúde;
11.8.3. As contratações adicionais para órgãos não participantes não poJerão exceder, por órgão
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens descritos Io anexo I termo de
referência - do presente edital;
11,8.4, Os quantitativos decorrentes de adesões não poderão exccdeT, na totalidade,' ao
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Município
de Areia Branca sobre a possibilidade de adesão;
11.8.5, O Município de Areia Branca somente poderá autorizar adesilo à ata após a primetra
contratação por órgão integrante da ata;
11.8.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não partrc l)ant(j !:irvcÍir .rÍ!rltv.r, .l

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigênc ,r da ata;
11.8.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do curnprimento pela
contratada, das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e
o contraditório, dé eventuais penalidades decorrentes do descurnprimento de cláusi-rlas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando .js ocorrências ao órgão
gerenciador.

12. DO CONTRATO

12.1. Dos Prazos e condições para assinatura do Contrato
12.1.1. A Licitante registrada terá o prazo de ate 05 (cinco) dias i,l)ós coÍrvocação, para ú

assinatura do instrumento Contratual correspondente, conforme Anexo ,1l - Mirru[a do Contralo,
e a retirada da respectiva Nota de Empenho. A critério da administraçâo, este prazo poderá ser
prorrogável, por apenas uma vez, sob pena de decair o direito à contrataÇão;
12,1.2, Se a Licitante registrada, convocada dentro do prazo de validade da respectiva ARP, não
apresentar situação regular, bem como apresentar recusa à assinatur:: do contrato, no pralo
fixado, decairá do direito à contratação, ficando sujeita as penalidades p .,vista:t,r{) art. 70, d..r lr,
Federal no lO.52O/02, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das dema ; comir,açõe-s lCgais;
L2.1.2,1. Em ocorrendo a hipótese descrita no item anterior, o process.... retornará ao Pregoerro,
que analisará a existência de cadastramento de reserva, e em havendr,, provor:ará as Licitantes
remanescentes, que, em sessão pública, e, segundo a ordem de classiÍ iação, si:rão convocada:,
para a assinatura do Termo de Contrato;
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L2.2. Da vigência do Contrato
fZ,2,l. O pzzo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, corL.rdos a partir da data de
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos perÍodos ate o limite de 60 (sessenta)
meses/ na forma do art, 57, inciso U da 8.666/93;
12.3. Dos acréscimos ou supressões do Contrato
12.3.1. A critério do CONTRATANTE e em função das necessidades dos serviços, a CONTRATADA
fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimor ou supressões ale 25oh
(vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato.

13. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçAO

13,1. A execução do presente Contrato será fiscalizada pelo Servidor José Eduardo Rodrigues
Oliveira, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Transportes, Urbanrsrno e Saneamento, com
autoridade para exercer, em nome desta Secretaria, toda e qualquer ação de orientaçào geral,
controle e fiscalização dos serviços contratados.

14. DO PAGAMENTO

14.1, Os pagamentos serão efetuados mensalmente, no prazo de até i,J (trinta) dias, mediante
apresentação das notas fiscais/faturas, objeto do Registro de Preços, t\s referidas notas fiscais
deverão Ser apresentadas no protocolo deste Município, acompanhadas da scquintL'
documentação hábil à quitação: Nota fiscal, com o respectivo termo dc recebirÍtento, atesta.io
pelo setor competente do Município, certidão de Regularidade Fiscal para com as Fazendas
Federal, Estadual e municipal, e perante o INSS, FGTS e CNDT;
14.2, Na hipótese de estarem os documentos discriminados no itcr r 14.1 com a validadrl
expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos docu. rcntos, dentro do pralo
de validade, não cabendo ao Município nenhuma responsa bilidade sobre " atTaso no pagall]ento;
14.3. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagarl,!]ntos estivorern retidos,
sem que a contratada apresente a documentação hábil para liberaç,ro dos scus créditos, o

registro do mesmo poderá Ser cancelado, ficando assegurado a ele, tão some rrte, o direito ao

recebimento do pagamento dos serviços efetivamente prestados e atestados na forma do item
14.1.

15. DOS REAJUSTES DE PREçOS

15.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de evor)Lual redução dos preços
praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos rl.jns regislrados, cabendo
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos adjudr.:rtários, observadas .rs
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Ler rro 8.666, de 1991;
15,2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os adjudicatários para renegociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado;
15.3. O adjudicatário obriga-se a repassar ao lYunicípio todos os preço! e vantagens, ofertados
ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigent(r ,

15.4, Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registr.r tos e o i,(ljudicatário n;r()

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
15.4,1. Liberar o adjudicado do compromisso assumido, caso a conrr,L ricação e,cr)rra antes d;l
assinatura do termo de contrato, e sem aplicação da penalidade se conlrrmada cl veracidade dos
motivos e comprovantes a presentados;
15,4.2, Convocar os demais adjudicatários para assegurar igual oportunrdade de negociação;
15,4.2,1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador devcrá proccder à revogaçào
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenÇão da contratação mars
va ntajosa;
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L5,4.2,2. É vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela ata de reglstro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata a alínea "d" do inciso Ii do art. 65 da L :i no 8 666, de 1993.

16. DAS CONDIçOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

16.1, O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso I, -riíneas "a" e "b", da Let

8.666/93, com a lte rações posteriores;
16.2. Os itens, objeto desta licitação, deverão ser entregues nas sedes dos respectivos entes:
Município de Areia Branca e Fundo Municipal de Saúde, sendo recebidas por funcionários do local

destino, de forma parcelada, mediante solicitação destas e nas quanLidades indicadas pelas

mesmas, no horário de expediente, contados a partir da solicitação;
16.3. Os serviços, objeto da Ata de Registro de Preços, deverá ser execLrtado durante o prazo do

vigência estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da rutra o cxaurimento dos
quantitativos previstos no instrumento convocatório, por meramente e: trmativos, considerando-
se perfeitamente realizado o objeto contratual;
16.4. As quantidades indicadas no Termo de Referência Anexo I são meramente estimativas,
podendo ser alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as necessidades deste lvlunicípio

e do Fundo Municipal de Saúde;
16.5, Os serviços executados em desacordo com o estipulado neste in§trumento e na proposta

da adjudicatária serão rejeitados, parcial ou totalmente, confoTme o casL

16,6. Caberá ao fiscal da Ata, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) aiscal(isi Fatura(s)
correSpOndentes aOS SerViçoS executados, em pleno aCOrdO com aS espe..Í caçõo: !:oÍitrda:, rlt)

Anexo I deste Ed ita l.

17. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

17,1. Iniciada a sessão do pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e a proponênte
que se recusar a cumprir a obrigação, bem como vier a fazê-lo fora das condições e

especificações por ela propostas inicialmente, estará sujeita, de acordo .om a gravidade da falta
e a critério do lvlunicípio, as seguintes sanções ad m inistrativas:
17.1.1, Advertência;
17.1,2. Multa na forma prevista no item 17.2;
17.1,3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimLiito de contratar coÍr .l

Administração;
17.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdmiÍristração Pública.

17.2. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 2Oo/o (vinte por cento)
do valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidame rle, cobrar-se-á 1%r (um
por cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o qulr não impedirá, a crttórrr-r

do Município, a aplicação das demais sanções a que se refere o item 1..1, podondo a rnulta scr

descontada dos pagamentos devidos pelo Município, ou cobrada d,rctamente da crnpresa,
a migável ou j udicialmente;
17.3. A Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, rão maÍlliver a proposta,

falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida
de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo da

aplicação das demais cominações legais, tudo proporcionalmente ao grau de culpabilidade da

conduia apenada, enquanto perdurarem os motivos determinados da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a próprja autoridade que aplicou a penalidade;
17.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oporl,,nidade de ampla defesa
por parte da adjudicatária, na forma da lei.
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18. DAs orseosrçÕrs FrNArs

18.1. Até 3 (três) dias úteis, antes da data fixada para recebimento das propostas, nos termos
da art. 11, do Decreto lvlunicipal no 958/2018, qualquer pessoa poderá solicitar e scla recime ntos,
providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão;
18.1,1. A apresentação de impugnação contra o presente edital deverá 5er protocolada no Setor
de Licitação deste Município, no horário das 8h às 12h, diariamenIi], exceto aos sábados,
domingos e fe riad os;
18.1.2. O esclarecimento de dúvidas e informações, sobre o pres(,,rte Edital, poderão .'...lr

requeridas, por escrito, ao Pregoeiro ou Membros da Equipe de Apoio iro Setor de Licitaçõclj:r
Contratos do Munlcípio, no horário das 08h às 12h, diariamente, exceto aos sábados, dorningos c

feriados, inclusive, pelo Fone/Fax: (0XX79) 3288-1502, ou pelo e-mail: licitaab@gmaal.com;
14.1.3. O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis;
18.1.4, Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, s.rá deslgnada nova data
para a realização do certame;
18.2. Qualquer modificação no Edital será dlvulgada pelo mesmo instrLi nento oe publicação ir

que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estal)ijlecido, exceto cluando,
inquestionavelmente, a alteração não atetar a formulação das propostas;
18.3. Caso a adjudicatária não compareça para receber a Nota de Etrpenho, rro prazo de 05
(cinco) dias consecutivos do recebimento do aviso da adjudicação, ou, quando convocada dentro
do prazo de validade de sua proposta, não apresentar situação regular, de que trata o item 8,

deste Edital, o I.4unicípio poderá convocar, para substituir a empresa vencedora, as Licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo c nas condições de suas
propostas, podendo ser negociada a obtenção de melhor preço, verificando-se a aceitabilidade da
proposta e o cumprimento das exigências habilitatórias, ou revogar.l o Processo Licitatório,
o bse rvado o interesse público;
18.3.1, Os documentos, exigidos para esta Licitação, poderão ser .,irresent;ldos em original
(desde que esses possam ficar retidos e ser autuados no processo), por qualrluer processo (l!l
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação cr
órgão da Imprensa oficial. Os que forem de emissão da própria proponente deverão ser
datilografados ou impressos em papel timbrado da Licitante, registrar o número desta Licitação,
estar datados e assinados por seu representante legal ou preposto legalmentc estabelecido. A

exibição do documento original ao Pregoeiro dispensa a autenticação ent iartório;
18.4. As normas disciplinadoras desta licitação serão interprêtadas en Favor da ampliação da
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitaÍ,'.es e dcsdc que nãcr

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contrati,ção;
1a,5. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município, bem coÍTlo
os demais atos pertinentes a esta Iicitação, passíveis de divulgação;
18,6. A(s) vencedora(es) desta licitação deverá(ão), durante a sua execução, manter as
condições de habilitação apresentadas na licitação, sendo que somente poderá haver
subcontratação do objeto contratual, mediante prévia e expressa autorização da contratante;
18.7. O Edital completo será disponibilizado e retirado gratuitamente no Setor de Licitações do
N4unicípio, onde serão prestados todos os escla recimentos, caso solicitados pelos interessados,
estando disponível para atendimento nos dias úteis, das 8h às 12ir na Sede da Licitação,
descritos no preâmbulo deste Edital;
1a,8. O Pregoeiro, no interesse público, poderá relevar omissões puran onte [c.!]lrais, dcsde quc
não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório;
1a.9. E facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase desta licitação, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a rnstrução do processo,
inclusive para verificar a compatibilidade das especificações do ob], Lo oícrLirdo diaÍlLe d(,
requisitos previstos neste Edital e seus anexos, vedada a inclusão po..Lerior u r.: docur:tcnlo u,r

informação que deveria constar originariamente da proposta ou na docurrentação de hatlrirtaÇào;

r
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18.10, As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresenl.rÇão de suas propostas c
o lvlunicípio não será, em nenhum caso, responsável por esses custo, independeÍrtemente da
condução ou do resultado do processo licitatório;
18.11, As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidac. das iolormações e rlos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação;
18.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supervenienlc quc rmpc(;.r .,

realização do certame na data marcada, a sessão será automatica Írre nte transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente cstabelecidos, desde que
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário;
18.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexrs, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos i rn dias .ie expedicnte no
Município;
1a.15, O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não ir,rportará no afastamento
da Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a cx.lta comprecnsão da sua
proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão;
18,16. A apresentação da proposta implicará pleno conhecimento e aceitaçâo, por parte da
Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;
18.18, Nenhuma indenização será devida às Licitantes pela elaboraçuio e/ou apresentação de
quaisquer documentos relativos a esta licitação;
18.1a, A homologação do resultado desta licitação não implicará em drr úrto à contratação, salvo
d is posição em contrário;
18.19, A critérao do Pregoeiro, o inÍcio dos trabalhos poderá ser prr,,; .,,gado ein :rlé 10 ídi.,;
minutos da hora estabelecida neste Pregão;
18.20.CasooPregoeirojulgueconveniente,aseucritérioexclusivo,poderásuspendcrr,rurLr(rr.)
em qualquer fase, a fim de que tenha melhores condições de analisar as proposta:i crr
documentos apresentados, encaminhando-os às áreas envolvidas parar manifestação, r)Lr pilr.r
promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instr,.ção do proces5o, cles(l(l
que não implique em inclusão de documento ou informação que dever ia constar inrcialment.ri
devendo proceder ao registro em Ata, da suspensão dos trabalhos e a cciltinuidadc dos ntc:;nro:;;
18.21. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com o auxílio (l.l equipe de aporo;
18.22. O Município reserva-se o direito de:

a) revogar, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas ralL,es de lnteresse público,
decorrentes de fatos supervenientes, ou anular o procedimcnto licrtatório, quarrdo
constatada ilegalidade no seu processamento;

b) alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apreseÍttação de propostas, na
forma da legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das mesmas;

c) adiar o recebimento das propostas divulgando, mediante aviso públrco, a nova data.
1a.23. O Município poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser cmitida, em decorrência
desta Iicitação e cancelar a correspondente ARP, indepe nde nteme nte dr interpelação judicial ou
extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa:

a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação do adjudic.r''ário, ou quando ela Íor
atingida por execução judicial, ou outros fatos que comprom.tam a sua capacidade
econômica e fina nceira;

b) o adjudicatário for declarado inidônea ou punida com proibição d., licitar oLr contra[ar con]
qualquer órgão da Administração Pública;

c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicaal qr,,. decla|e a nulidade Li.l

adjud icação.
18.24. O lt4unicípio não se obriga a contratar as locações registradas na Ata de Registro de
Preços, nem mesmo das quantidades indicadas nas planilhas, podendo solicitá-las de acordo cont
suas necessidades, podendo ainda realizar licitação específica para o objeto aqui em tela,
hipótese em que, em igualdades de condições e preços, o beneÍrciário do rcgistro [erú
preferência, nos termos do Art. 15, § 40 da Lei 8.666/93.

Y ll
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DIVISÃO DE LICITAçÕES E CONTRATOS

1A. DO FORO

o lvlunicípio elege o foro da cidade de Areia Branca para dirimir qualquer questão relacionada corIl
o presente Edital.

Areia Bra E ,74 junho de 2019.

F RAN CI ASSIS SILVEIRA CRUZ
iro

il
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pnecÃo PRESENcTAL No 17l2019 sRP

AN EXO I

TERMo oe nrrrnÊNcte

1, DEFINIçAO DO OBJETO
1.1. Registro de preços visando possível contratação de empresa par.: prestar os serviços de
locação de veículos, em atendimento às necessidades deste Município ,' do Fundo lvlunicipal de
Saúde.

2. JUSTIFICATIVA
2.1. Na forma do art. 3o, inciso I, da Lei no10.520/2002, justifica-:,,i a ncccssidarle para it

contratação do objeto aqui pretendido:
2.2.1. Considerando a não existência de veículos escolares próprios onr quantidade suficientc,
para atender à demanda deste l'4unicípio;
2.2.2. Considerando que a paralisação ou a descontinuidade do ser'. ço result.aTá trnr 9rüv'"
prejuízos à municipalidade, uma vez que vários estudantes da r€,.ie murrr:ipai cloÍlendcirr
unicamente deste transporte para ter acesso às escolas;
2.2.3. Considerando que o acesso à educação é um direito essencial, asscgurado pel.r Constituição
a todos os cidadãos brasileiros;
2.2.4. Considerando, ainda, que foi feita pesquisa de mercado para se obter o preço de rnercadc,
para a devida contratação;
2.2.5. Considerando, por fim, que o valor estimado está compatível com " praticado no mercado.

3. DO PRAZO DE EXECUçAO
3.1. O prazo de execução será de 12 (doze) meses, contados da data dú assinatura do termo de
contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos perÍodos, ate t, limite de 60 (sessenta)
meses, nos termos do art. 57, II da Lei no 8.666/93;
3.2. Durante o período de férias escolares, em não havendo a neccssidade dos serviços dc
transporte escolar, permanecerá o contrato parcialmente susperrso, não havendo, por
conseguinte o seu pagamento integral, só se reiniciando no período letivo;
3.3. Serão considerados 200 dias letivos e mais 15 dias para eventual rr:cuperação semestral c

final, totalizando 215 dias anual.

4. PROCEDIM ENTOS OPERACIONAIS
4.1. Serão respeitados, obrigatoria mente, os seguintes termos:
4.1.1. O custo com motoristas (salários, encargos, horas extras, etc.), curnbustivel e manutenÇão
rnclusos no preço da prestação;
4.1,2. O motorista deverá usar farda e crachá de identificação e estar devidamente habilitado para
a cond ução de escolares;
4.1.3. O início da prestação dos serviços será de, no máximo, quatro diJs úteis, contadas a partir
da data da assinatura do Contrato;
4.1.4. Em caso de quebra do veículo no horário da prestação de servtr:os, o mosmo deverá ser
substituído em, no máximo duas horas, na sede do município e em, Í,. máximo, três horas em
outras loca lidades;
4.1.5. Os veículos locados ficarão sob a coordenação do setor de transpo te desl.r Secretaria;
4.1.6. O recebimento dos veículos será efetuado pela fiscalização da CoÍrtratant(', a qual podcrl,
junto à Contratada, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem
verificadas na entrega do mesmo, ou até mesmo substituí-lo por outro novo, no prazo máximo de
02 (dois) dias consecutivos, contados a partir do recebimento daqueles clLre forem devolvidos;
4.7.7. A manutenção preventiva será efetuada mensaimente e a corretr\.r sempr(: qu,' fluLcs: !ir
e em caso de quebra do veículo no horário da prestação de serviç,,:, o llr(]in-rr. rjirver;i .

r
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substituído imediatamente, em no máximo 02 (duas) horas, na sedc do município e em no
máximo 03 (três) horas em outras localidades.
4.1.8. Estão inclusos nos serviços de manutenção:

.9. Toda e qualquer mão-de-obra utilizada na execução dos serviços;

.10. Limpeza interna e externa do veículo;

.11. Lubrificação dos principais grupos mecânicos;

.12. Controle dos principais reguladores;

.13. Verificação do funcionamento geral do veículo;

.14. Verificação das partes elétricas, eletrônicas e mecânicas;

.15. Reposição das peças.

5. DA VISTORIA DOS VEÍCULOS
5.1. Antes da assinatura do contrato a Administração designará uma eomissão para vistoriar;,r
frota, acaso não tenham sido apresentados os laudos de vistoria pcla licitante vencedora. A
vistoria será efetuada dois dias após a contratação da vencedora do certame, devendo a

proponente neste ato, indicar o endereço para a visita aqui tratada. A comissão de vistoria será
composta por servidores do Município de Laranjeiras, que poderão contar com apoio técnico de
terceiros contratados, com a finalidade de avaliar:
5.1.1. Situação do motor dos veículos;
5.7,2. Situação dos sistemas de suspensão, direção e freios;
5.1.3. Revisão visual externa: faróis, pisca-pisca, lanternas, estado dt: conservação, calttrragern
dos pneus, limpadores de para-brisa, entre outros;
5.1.4. Revisão interna: luzes e instrumentos do painel, bancos, extinlorcs, cirttos de seguranç;t,
estepe, macaco, triângulo de segurança, piso, higiene, segurança, etc;
5.1.5. Comprovação de regularidade dos veículos. Os veículos deverão estar com a documentação
em dia, comprovada através da apresentação do Certificado de Registro e Licenciamento de
Veículo - CRLV;
5,1.6. Prazo máximo de uso dos veículos de 07 (sete) anos, de acordo c,-,rn Car[ilha do Transporlc:
Escolar do Ministério da Educação;
5.7.7. Dístico escolar: pintura de faixa horizontal na cor amarela, com l0 cm de larclura, à mei,r
altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carrocerii,, com dístico escolar errt
preto, sendo que, em caso de veículo com carroceria pintada na cor anrarela, as cores indicadas
devem ser invertidas;
5.1.8. Tacógrafo: equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo, a partir
de 01.01.99 (CTB, art. 136 IV e art. 105 II, Resolução 74/98, art. 1o I no 21 e art, 20 Ill,
Resolução 87/99, art. 3o e Resolução 92199;
5.1.9. Cintos de segurança: cintos em número igual à lotação, requisitos do cinto (Resolução
49/98 CONTRAN, anexo no 02, item 3.1.4);
5.1.10. Após a vistoria a comissão emitirá um relatório com parecer furrdamentado que integrará
o processo de contratação.

6. ESPECIFI Ão PLANILHA E INTINERÁNTO
ü. ôr-ôenl i

V, UNIT
(R$) MENSAL

(R$)

(12
MESES)

(R$)

189.000,00

l()

ITEM DESCRIÇÃO UNID,

VeÍculo tipo hatch, ano/modelo não
inferior a 2079, em perfeitas condições de
uso/ cinco portas, motorização com
potência mínima de 70 cavalos, flex, com
os pneus em estado de novo, equipado
com ar condicionado, direção hidráulica e
vidros elétricos (ao menos nas portas
dianteiras), que atenda as diretrizes do

Unid/
mês

QTD

31 5.250,00 15.750,00

Y
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2.420

374Km

CONTRAM, Quilometragem estimada em
5 mil quilômetros por mês, sendo
motorista pela contratada e combustível
ela contratante

2

Veículo tipo ônibus rodoviário, com
capacidade mínima para 44 passageiros
sentados, em perfeitas condições de uso,
janelas de emergência identificadas,
cintos de segurança, pneus novos,
inclusive estepe, chave de rodas, macaco/
triângulo de segurança e demais
equipamentos de segurança exigidos pelo
CONTRAM, para realizar o transporte 13.358,40 1 60.300, B0

u niversitá rio Areia
UFS/IERB/UNIT/Pio

Decimo - Aracaju/Areia Branca. SaÍda às
17h e retorno às 22h30. Percurso diário
ida/volta de 110Km em via pavimentada.
Para realizar uma média de 22 viagens
mensais, perfazendo uma rodagem
mensal máxima de 2.24OKm. Motorista e
combustível r conta da contratada

6.645,98 79.757,76

VALOR ESTIMADO 429.052,56

7. DOTAçÃO OnçaUENTÁRrA
7.1. As despesas decorrentes da licitação somente serão informadas quando da respectiva ordem
de fornecimento;
7,2. No(s) exercício(s) seguinte(s), a execução do Contrato ficará assegr"rrada mediante a emissão
da Nota de Empenho à conta do elemento de despesa, da mesma n.r tureza, constante na Lei

Orça mentária respectiva,

8. CONDrçÕeS Oe PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, no prazo de até ;0 (trinta) dias, rnediante
apresentação das notas fiscais/faturas, objeto do Registro de Preços. i\s refcridas notas fiscai:;
deverão ser apresentadas no protocolo deste Município, acompanhadas ia seguinte docurnentaçãcr

Km 5,5')
estudantil
Branca/Aracaju

Veículo tipo ônibus Urbano, com
capacidade mínima para 44 passageiros
sentados, em perfeitas condições de uso,
janelas de emergência identificadas,
cintos de segurança, pneus novos,
inclusive estepe, chave de rodas, macaco,
triângulo de segurança e demais
equipamentos de segurança exigidos pelo
CONTRAM, para realizar o transporte
estudantil fundamental, âmbito municipal,
Roteiro: Povoado Ladeiras, Povoado
Oiticica, Povoado Rio Verde, Povoado
Pedrinhas. Saída às 6h e retorno às 12h.
Percurso diário idalvolta de 17Km em via
não pavimentada. Para realizar uma
média de 22 viagens mensais, perfazendo
uma rodagem mensal de 374Km.
Motorista e combustível por conta da
contratada.

3 77,77

liY
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hábil à quitação: Nota fiscal, com o respectivo termo de recebinre,rto, atestado pelo sctoi
competente do Município, certidão de Regularidade Fiscal para com as F.,.zendas i ederal, Estadual
e municipal, e perante o INSS, FGTS e CNDT;
8.2. o pagamento será creditado em favor do(s) contratado(s) através oe ordem bancária, contra
qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da
agência e o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o cródito.
9. OBRIGAçOES DAS PARTES
9.1. CONTRATADA:
. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de lrabilitação ou condições
determinadas no procedimento da licitação que darão origem ao futuro ( ,ntrato, sob pena de sua
rescisão e aplicação das penalidades ora previstas, executando os seTV,-,.)s de forma direta e só
podendo realizar subcontratação do objeto contratual, mediante próvia . ixpTe:i!;.r autorização da
contrata nte;
. Alocar todos os recursos necessários para se obter uma perfeita execução, de forma plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao lvlunicípio;
. Responsa biliza r-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do
Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicititdo, foTnecer ao
Contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;
. Responsa biliza r-se por eventuais multas, municipais, estaduais e ,,derais, decorrentes .li:
faltas por ela cometidas na execução do Contrato;
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município o.r a tercciros decorrentcs
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzin.lo essa responsabilida.l',
a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;
. Responsabiliza r-se pela obtenção de Alvarás, LicenÇas ou quaiscluer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução do Contrato;
. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratânte.
9.2. CONTRATANTE:
. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao iJieno L!rrnpímeltto das
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lt, rto 8.666/93;
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que
deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionao., coÍn .r execução dot;
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e..orretiv.,s.

10. DTSPOSTçOES GERATS
10.1. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendentc de laquidação
qualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade;
10.2. Os preços dos itens, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis durante a vigênciâ
contratual; todavia se durante o período contratual ocorrer acréscimo ou redução de valores no
objeto do fornecimento a ser contratado, em conformidade com a legislação pertlnente, os preços
do Contrato serão readequados, a fim de manter o seu equilíbrio econôr'r r ico-fina rceiro, devendo
a comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parre da CONTRATADA, da
razão que autorizou o referido aumento/redução e utilizando-se os mr5ÍÍros índices/percentuais
utilizados/auto rizados; e, por fim, a CoNTRATADA obriga-se a repassar .ro CoNl RATANTE todos
os preços e vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forent mais vantajosos do que
os vigentes.



@Na
ESTADo oi sr*nr"=

rqutrcÍpro DE ARErA BRANcA
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pnecÃo PRESENCTAL No 17l2019 sRP

AN EXO II

oeclaneçÃo DE NA coNDrçÃo oe ue/epp (Mo.relo)

Ref.: PREGAO PRESENCIAL No 17l2Ol9 SRP - MUNICIPIO DE ARÉIA BRANCI\

representante legal, o(a) Sr.(a) portador da Carteira de l,lentidadc n"
, por intermédio de ser-r

C

inscrita no CNPI n"

do CPF no , DECLARA, que é enquadrado na condição c. Microcmpresas ou dr:
Empresas de Pequeno Porte.

Para esse efeito, a declarante informa que:

I - Está enquadrada em uma das seguintes situações (assinalar com um X):
a) ( ) Na condição de microempresa, sendo que sua receita bruta anual não ultrapassa o valor
de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais);
b) ( ) Na condição de empresa de pequeno porte, sendo que sua recerta bruta anual é superior
a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a li$ 4.800.000,00 (quatro
milhões e oitocentos mil reais).

II - O signatário é representante legal desta empresa, assumindo o co npromrsso de inÍormar ir

Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Município de Areia Branca, rmediatamente, eventuâl
dese nq uad ra mento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação destar;
informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei no. 9.430 de 1996, o sujeitará,
juntamente com as demais pessoas que para ela concorrem, às prnalidatl.::; prcvistas r':

legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideoló9ica (art. 299 do Códrgo Penal) e ..ru

crime contra a ordem tributária (art. 1o da Lei no. 8.137, de 27 de dezetr,bro de 1990).

(local e data )

h-

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador.lo licitantc)

(xobservação: Esta declaração deverá sêr entregue no ato do credenc ia mento. )



droBT
ESTADO DE SERGIPE

mururcÍpro DE ARErA BRANcA
orvrsÃo DE LrcrrAçÕrs E coNTRATos

pnreÃo PRESENcTAL No 17l2019 sRP

ANEXO III

PRocuRAçÃo ltuoaelol

REf.: PREGÃO PRCSCNCIAL NO L7/ 2019 SRP - T-IUNTCÍPTO DE AREIA BRANCA

OUTORGANTE: {Qualificação da empresa e do represente legal que assinará a procuração em
seu nome (nome, endereço/razão social, etc.).

OUTORGADO: (Representante devida mente qualificado).

OBJETO: Representar a Outorgante no Pregão no 17/2019 SRP - Municípro de Areia Branca,
PODERES: Entregar e receber envelopes contendo os documentos e as propostas, juntar
documentos, assinar atas e termos, tomar deliberações, receber ofícios r relatórios cltl

julgamentos, fi rmar declarações, dar ciência e, especialmente, formrrlar ofcr''..:s e latrce'::; Ji:
preços, interpor recursos, renunciar ao direito de recursos enfim, assinar todos os atos e

quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato junto et

este órgão, relativamente a quaisquer das fases do Pregão no 17/2019 9:'?.

de e 201:i

NOME/CARGO

.l(l

1ffirw,

r
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, inscrita no CNPJ n"

pnreÃo PRESENcTAL No 17l2019 sRP

AN EXO IV

oeclanaçÃo DE ATENDTMENTo Aos REQursrros DE HABTLiTAçAo (Modelo)

RCf.: PREGÃO PRESENCIAL NO 17l2019 SNP - I UUTCÍPIO DE AREIA BRANCA

, por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr.(a) 

-, 

portador da Carteira de l.lentidade no e

do cPF no DECLARA, em atenção ao disposto no art.40, VIl, .:: Lei lo.leral no 10.520
de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos exigicios para a habilitação n;r

licitação modalidade Pregão no 17/2079 SRP do 14unicípio de Areia Branc:r.

(local e data)

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador rro licitantc)

(*obsêrvação: Esta declaração deverá ser entreguê no ato do credenciamento,)

r
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pnreÃo PRESENcTAL No 17l2019 sRP

ANEXO V

oecr-anaçÃo DE EMPREGADoS MENoRES (Modrlo)

REf.: PREGÃO PRESENCIAL NO 17/zOLg SNP - UUNTCÍPIO DE AREIA BRANCA

inscrita no CNPJ no por intermédio de seu

re prese
CPF no

ntante leg

de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9,854, de 27 de outubro de 1999, que tr

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre '., tão etnpreg
dezesseis anos

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condiÇão de aprendiz ( )

(local e data)

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador.rL-' licitarrL,r)

(*Observacãoi em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

al o(a) Sr.(a) portador da Carteira de lder ,Ldade rr') t-' (1o

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. , . da l-i:r rro Í1.666/ 
'lo ') I

ão empregir
a menor de
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AN EXO VI

ATA DE REGISTRO DE PREçOS 
-l20- 

(Minuta)

O UUIfCÍpfO DE AREIA BRANCA, inscrito no CNPJ sob o no 13.100.'. :5/OAL" t)4,lor:altzztdLr I

Praça JOVinianO Freire de Oliveira, S/n", Centro, doraVante denomin.''ro lVutrrt-ipio, tlesLc 
'tti.r

1-upi"r"ntudo pelo seu prefeito, o Sr. ALAN ANDRELTNq NUNE5 sANToS, corrr a p.rrticipaçir,

do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ_DE, inscrito no CNPI sob o r'r 11.402.091/0001 08,

considerando o julgamento do PREGÃO PRESENCIAL No L7/zOLg SRP, para REGISTRO DE

PREçOS, e a iru respectiva homologação, RESOLVE registrar os preÇos da(s) empresa(s):

xxxixxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no cNPJ sob o no xxxxxxxx, estatrelecida na

xxxxxxxxxxxxx, neste ato representada polo(a) sr,(a) XXXXXXXXXX, portador(a) do R.G Íro

XXXXXXXX e do CpF n" XXXXXiX. Atendenào as condições previstas no rrrstrumcrrto convocatórto

e as constantes desta Ata de Registro de Preços, suieitando-se as parles às notrnas t:otrstattler

das Leis n" 10.520/02, no 8.666/93 e alterações, e Decretos n" 864/20 l7 e no 958/2018,(r clrr

conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
t ' t- n presente Ata tem por objeto o registro de preços visando possívc contratirção de tltrrlrTt:'; r

paia plertar os serviços de locãção de vãículos, em atendimento às necessidades deste lvlutticrl'ro

;;; Fr;J; nunicipai de Saúde, de acordo com as especificações constantes do Edital de Pregào

presencial no 17 /20L9 sRP e seus anexos, e propostas de preços apresentadas, c1e acoTdo conl 'l'

art. 55, XI da Lei no 8.666/93, passando tais documentos a fazer part,.r integr.rrlte do prcse, i.
instrumento para todos os fins de direito.

3. DO PRECO E DAs coNDrcÕ S DE PAGA E NTO

v 3.1. Os serviços serão executados pelos preços registrados constantes dL, Anexo I desta Ata

§10 O pagamento sera efetu a do de acordo com a locação apresentada pela Contratada, apOS

supervisão da fisca lizaçao do Município, mediante entrega, no prazo cli: até 30 (trinta) dias da

apresentação, no protocolo do órgão interessado, da documentação hábi à quitação

§2" Para faz{ jus ao Pag
respectivo termo de recebimento, atestado p

regularidade para com as Fazendas Federal, EStadual e lvlu nicipa l,

4. DO EAJUSTE DE P RECOS

2.DOR EGIME DE EX CUCAO
2.1. O objeto será executado mediante a forma
empreitada por preÇo unitário, nos termos da Lei no 8.

4. 1. Não haverá reajuste de preços durante o p
4.2. Os preços registrados poderão ser revisto
praticados no mercado ou cancelados por fato

de execução indireta, sob o regime dc
666/93.

eríodo de vigência da ata
s em decorrência de eveliLUal redução dos preços

amento, a futura contratada deverá apre,,'"ttar, rlaiLa [iscal, com o

elo setor competente clo Município, prova d'l
CertiLlões de Regula ridadc de

quitação junto ao INSS, FGTS e CNDT atualizadas;
§3. - ltinfrum pagamento será efetuado ao Adjudicatário enquarrli houver pendência dc

íquidação de obrigaõão financeira, em virtude de penalidade ou inadimp, rrcia coLr'.ratualj

§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

iSo - no caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualizaçãr (lo vÉll,r tnottciotr;t.lo rtir

éaput desla Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPCTIBGE;
gÉo - ruestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou in.t retamente, decorram da

ã*ecução do ot;eto, inctusive custos com pessoal, encargos ';ociais, trabalhistas e

previdênciá rios, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer naturera.

que eleve o custo dos ir rns registrado S ca bend o
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s. oe vrcÊncra
E.1. A ,rê*" d" presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) mij:;es, contados da data tt''

sua assinatura.

ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos adjudicatários, observadas as

oisposições lontidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei ' o 8 666, de 1993;
glb - quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticad. tro nrr.:riJdo por rlli)Livr'

iuperve'niente, o órgão geienciador convocará os adjudicatários para reÍrJgociarertl a redução do:.;

preços aos valores praticados pelo mercado;
iZ.- - O adjudicatário obriga-se a repassar ao Município todos os preço', e varrt.rgens, ofertado:;

ão mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentc5;

§30 - Quando o preçode mercado tornar-se superior aos preços registràdos e o adjudicatárao não

fiuder cimprlr o compromisso, o ór9ão gerenciador poderá:

i+á-- r-iU"ru,. o adjudicatário do compromisso assumido, caso a comtrrticaçào ocorra antes da

ãssinatura do termó de contrato, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos

motivos e comprovantes a presentados;

§5() - convocar os demais adjudicatários para ass-egurar igual oportunidi,de de negociaçáo;

õ;. - Nã" Àar"nao êxito naá negociações, o órgão gerenciador deverá )roceder à revogação da

ãta de registro de preços, adotãndo 
-as 

medidãs cabíveis para obten(-ijo da contratação mais

va ntajosa;
gio -'É uâAuOo efetuar acréscimos nos valores fixados pela ata de regisrro de preços, inclusive o

Jcréscimo de que trata a alínea ,'d" do inciso II do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

6.D EN TRE AEREC BIMEN DO OBJ ETO

Os itens, objeto desta licitação, serão ent regues nas sedes dos respectivos entes: Municb.r. p ii'
no/

e nas quantidades intltcadas pelas nrestttas,

las de acordo com sua s

dc

de Areia Branca e Fundo Municipal de Saúde, sendo recebidas por funcronários do local dest

de forma parcelada, mediante solicitação
res pectivamente, no horário de expediente, co ntados a partir da solicitaç:lo.

§1o - Os serviÇos, quando solicitado, serao executados durante o prazo de vigência cstabelecido

Frndo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos

no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual

§20 O Município não se obriga a contratar as I ocações registradas na Ata de Rcgistro de Preços,

nem mesmo das q uantidades indicadas nas pla n ilhas, podendo solicitá

\/ necessidades, podendo ainda realizar licitação específica para o objeto (rilui enl teLa, hipótese em

que, em igualdades de condições e preços, o beneficiário do registro terii preferência, nos termos

do Art. 15, § 40 da Lei 8.666/93

7. DA DOTACAO ORCAMENT ARIA
7.1. As despesas oriundas com o Pag amento do referido objeto desta ltcitação correrão à corrt'r

dos recursos o rça me ntá rios consignad os no Orçamento Programa de 2U 19 deste lvlunicípio e. do

Fundo Municipal de Saúde, com dota ção sufiàiente, obedecendo à classificação orçamentaria

pertinente, estabelecida para o respecti vo exerclclo.

a.D RESPO N BILIDA E DAS PA RTES

8.1, O Município e seus ParticiPes, durante a vigência desta Ata, compTorrrete-so 
'l

N otifica r o prestador quanto locaç ão dos veículos mediante comuniclção e o e nvro da notaa

empenho, e contrato se houver, a ser rePassada via fax ou retirada pes'ioalmente pelo prestador

send o que a nota de emPenho rePassada ao mesmo poderá equivaler a .. íra ordem de serviço;

Permitir ao pessoal do locador o acesso ao local da execução do objeL., desde que o bse rvadas

as normas de seg u ra nça;
. tttotifi.ul. o presiador-de qualquer irregularidade encontrada na execuç'r' dos

. Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecida''i

8.2. O(s) adj udicatá rio(s), durante a vigência desta Ata, compromete(m) se a:

se rv lços;

r
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. N,lanter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exr!cncias d(r habilitação otl

condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem à rrlesma, sob pena de sua

rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;
. Locar os Veículos conforme especificação e preço registrados e na form.r prevista;
.Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito serviço, de forma plena <:

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza para o Município;
. Responsa biliza r-se por todas as despesas, obrigações e tributos ilccorrentes da locação,

inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado. forneccr ao Município

comprovante de quitação com os órgãos competentes;
. Responsa biliza r-se por eventuais multas, municipais, estaduais e feder.rrs, decorrentes de faltas
por ela cometidas durante a locação;
. Responsa biliza r-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução da locação, não excluindo ou reduzindr- essa rcsponsabilidadc a

fiscalização ou o acompanhamento pelo Município;
. RespoÁsa biliza r-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quais..üer outros -forrrlos dc

Autorização que se façam necessários à execução do serviço;
. Não transferir a outrem, no todo ou em parÉ, o objeto firmado com c' Ivlunicípio, sem prévia c

ex pressa anuência;
.lião realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Municípro'

dcosr.

9. DAS PENALIDADES E MULTAS
@cuçãodosserViçoS,pelainexecuçãototaloUí]arCialdoot]jct()
pactuado, conforme o caso, o lutunicípio poderá aplicar ao AdjudicatárLo as seguintes sançõe:,

previstas no art. 87 da Lei no 8.666i%, garantida a prévia defesa, s, in pre,uízo de perda da

garantia prestada:
I - advertê ncia;
II - multa de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximc de 10')t, (dez por cen[o)

sobre o valor do serviço, em decorrência de atraso injustificado na execução dos serviços;

III - multa de 10o/o (àez por cento) sobre o valor total dos serviços, no caso de inexecução tot;,rl

ou parcial dos mesmos;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimer lo de !-.,rltj.rtdr cori

Administração do Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
v - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administr.rção Púb1 (la.

10. DO CANCELAM ENTO DA ATA DE EGISTRO DE P

11. D ACOMPAN AMENTO E A FISCALI cAo

RECOS

10.1. O registro do adjudicatário será cancelado quando:

I - O adjudicatário descumprir as condições da Ata de Registro de Preço:'

II - o adjudicatário não retirar a nota de empenho ou instrumenlo equivalente no pra/o

estabelecidô pela administração, sem justificativa aceitável;
III - O adjudicatário não àceitar reduzir o seu preço, na hipótese Lreste sc [ornar superior

àqueles praticados no mercado;
rü - O ad;udicatário sofrer qráisqu"1- das sanções previstas na cláusula .rtrterior, pará9raíos lV c

Parágrafo único - o cancelamento de registros nas hipóteses previslirs nos irlcisos I, it e lv
desticláusula será formalizado por despacÀo do órgão gerenciador, asscgurado o contraditório e

a ampla defesa.

11.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.

Rodrigues Oliveira, para acompanhar e fiscalizar execu
gl" - À fiscalização compete, entre outras atribuições
serviços com as normas especificadas, se os proce

.666/93, fica desi,, rado c
ção da presente Alü de Re

, verificar a confor rLridade
dimentos são a d.'q uados

Sr. José EduardlJ
g rstro de Preços.
da execução do-.,

para garantir a

I
qualidade desej ad a.
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52o - A ação da fiscalização não exonera o Adiudicatário de suas respon,.abilidados contratuais'

12. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
@serárecebidodeacordocomodiSpoStoarl.73,l'aebd.:
Lei n'8.666/93.

13, DO FORO
ü.ilAr-Turt"r contratantes elegem o Foro da Cidade de Areia Branca, ;[ado r: S!i!il)"' (]í)i'

,inià aoi"putunte para dirimir as questões que porventura surgirtrr. acerca do presenLc

instrumento, com renúncia expressa por qualquer outro'

E,porestaremassim,justaseacordadas,aSpartesassinamestein.-trumen[o,afimdequ(r
prod uza seus efeitos legais'

Areia Branca/SE, 

- 

de

MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
Orgão ge re nciad o r da ARP

ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS
Prefeito municiPal

FORNECEDOR 1

FORNECEDOR 2

FORNECEDOR 3

r

1ffi/
(§@

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

de 201 9,
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Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n" - /2O-, celebrada entre o

Município de Areia Brança, e a empresa cujos preços estão a seguir rcgistrados' por item' errt

face da realização do Pregão Presencial n" 1712019 SRP'

ANEXO
REGISTRO DE PREçOS

EMPRESA:

CNPJ: FONE/FAX:

END.: t;-MAIL:

REPRESENTANTE
LEGAL:

ITEM QTDE. UN ESPECTFTCAçÃO
MARCA/
MODTLO VALOR

t
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pnrcÃo PRESENcTAL No Lz/zoLg sRP

ANEXO VII

MINUTA DO CONTRATO

coNTRATo ot pnesraÇÀo DE sEttvtÇos QUE ENlu,t: st
CELEBRAM, DE UM LADO, t-;1A) XXXXXXXXXXXXXXX E, t)o
OUTRO, XXXXXXXXXXX t I:NDAMEN tADO NO PtlLGAo
PESENCIAL NO 17/2019 SItI'

O MUNICÍp1O DE AREIA BRANCA/SE, por intermédio de seu(ua) XXXXXXXXXX, inscrit(o)a
no CNPJ sob o no XXXXXXXXXX, com sede à XXXXXXXXXXXX, no XXXX. :-t:ntro, ltreia Branca/S[',
doravante denominada CONTRATANTE, representada neste ato por s, -r(ua) zii'XÀ)iXXÀX, r.rq.,r

Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro(a), maior capazt pt,r'tador(a) do t(.G. rr'
XXXXXXXXX e do CPF no XXXXXXXX, residente e domiciliado(a), X)(XXXXXX; e a empresa
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o no XXXXXXXX, estabelecida n.l

XXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo(a) Sr.(a;
XXXXXXXXXX, portador(a) do R.G. no XXXXXXXX e do CPF no XXXXXXX, celebram o presente

Contrato de Prestação de Serviços, decorrente da Ata de Registro de l)reços n" XX/20XX, que

será regido pela Lei no 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal no 10 192101 c as Cláusulas e:

condições elencadas:

CLÁUSULA I - DO OBJETO (art. 55. inciso r, da Lei no 8.666/93)
1.1, O presente instrumento tem por objeto a locação de veículos, para ',Lender a demanda do(a)

a ser realizada neste Município de Areia Branca
parágrafo único - Os serviços serão executados em estrita obediêncra ao prcsen[e Contrato,
devendo ser observados integralmente a Ata de Registro de Preços no XX/20XX, c seus anexos c

a proposta elaborada pela CONTRATADA, de acordo com o art.55, XI da Lei no 8.666/93,
passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumr:nto para todos os íins dtr

d ireito.

CLÁUSULA S DO REGIME DE EeucÃo (art. 55. inciso II- da Lei no

8.666/93'l
2.1. O Serviço, objeto deste Contrato, terá sua Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada
por Preço Unitário.

r^t ÂItctil Â TF .ETE'A rlar DElEl^ô l^ôNrlr EC I'tE DÀêAMENTTT E PEÀI llC'ÍE /rr* EE

UNDA

inciso IIL da Lei no 8.666/93)
3.1. Pela perfeita e fiel execução
CONTRATADA, o valor mensal de R$
valor global de R$ ....,..(,.....
dis sta

DESCRIÇÃO

do objeto deste Contrato,

), nos

o CONTRATANTE, pagara a

..) totalizando um
tern r.rs da planilha a seguir

UNID QTD MENSAL
Á$)_

V. GLOBAL
(12 MESES)

*-_G§)_
UNIT

R$ )

3

r

ITEM

Unid/
mês1

Veículo tipo hatch, ano/modelo não inferior a

20L9, em perfeitas condições de uso, cinco
portas, motorização com potência mínima de
70 cavalos, flex, com os pneus em estado de
novo, equipado com ar condicionado, direção
hidráulica e vidros elétricos (ao menos nas
portas dianteiras), QUe atenda as diretrizes
do CONTRAM. Quilometragem estimada em 5

mil quilômetros por mês, sendo motorista
.x
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pela contratada e combustível pela
contrata nte
Veículo tipo ônibus rodoviário, com
capacidade mínima para 44 passageiros
sentados, em perfeitas condições de uso,
janelas de emergência identificadas, cintos
de segurança, pneus novos, inclusive estepe,
chave de rodas, macaco, triângulo de
segurança e demais equipamentos de
segurança exigidos pelo CONTRAM, para
realizar o transporte estudantil universitário:
Areia Branca/Aracaju - UFS/IERB/UNIT/Pio
Décimo - Aracaju/Areia Branca, Saída às 17h
e retorno às 22h30. Percurso diário idalvolta
de 11OKm em via pavimentada. Para realizar
uma média de 22 viagens mensais,
perfazendo uma rodagem mensal máxima de
2.240Km, Motorista e combustível por conta
da contratada.
Veículo tipo ônibus Urbano, com capacidade
mínima para 44 passageiros sentados, em
perfeitas condições de uso, Janelas de
emergência identificadas, cintos de
segurança, pneus novos, inclusive estepe,
chave de rodas, macaco, triângulo de
seg ura nça e demais eq u ipa mentos de
segurança exigidos pelo CONTRAM, para
realizar o transporte estudantil fundamental,
âmbito municipal, Roteiro: Povoado Ladeiras,
Povoado Oiticica, Povoado Rio Verde,
Povoado Pedrinhas. Saída as 6h e retorno às

12h. Percurso diário idalvolta de 17Km em
via não pavimentada. Para realizar uma
média de 22 viagens mensais, perfazendo
uma rodagem mensal de 374Km. Motorista e

combust ível por conta da contratada.

3 Km

t--
§10 - O pagamento será efetuado de acordo
supervisão da fiscalização do Município, med
apresentação, no protocolo do órgão interessa

com a locação aPresenta,l r pela Contratada, aPós
iante entrega, no prazo rl, até 30 (trinta) dias da

rdo, da documentação hábri à quitação:

I - Nota fiscal e Ordem de Serviço;
II - Comprovação de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, além das

Certidões de Regularidade de quitação junto ao INSS, FGTS e CNDT atualizadas.

§20 - As faturaiserão apresentadas com indicações das quantidades ê i,reÇos urritários em Re.ti'.

in$), oUeaecidas às parcelas das etapas dos serviços executados, após i: conclusao dos serviços;

à:o'- As faturas serão encaminhadas à fiscalização do Município, par,; análise e aprovação c

f,osterior encaminhamento ao Município para pagamento da execução cos serviços, que disporá

de até 30 (trinta) dias para efetivação do pagamento;

§4o - Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização do Município para os serviços Íalurados, será dt:

imediato comunicado à firma contratada para retificação e apreseÍrtação de nova fatura,
escoimada das causas de seu indeferimento;
§50 - O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos §§ 1o e 30 acarretará indenização por

inadimplência pela variação do INPC, entre a data final do período dc adimplemento de cada

parcela até a data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha a ser fixado pelo Governo

t'

Km 2.420

374

Federal, na forma do art. 40, XIV, "c" da Lei nc 8.666/93;

\ç:Fr
ç##eà



1ffi/
(Rrq)

d,,,,
ESTADO DE SERGIPE

l'rurrcÍpro DE ARErA BRANcA
orvrsÃo DE LrcrrAçÕes e conrnaros

3E

4.1. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua

e sucessivos perío(l'rs, at(i o limite 'ie 60

57, da Lei n.o 8..,66/93, conr alteraço':'assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais
(sessenta) meses, conforme o disposto no art

8.666/93)
5.1. os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste contrato correrãcl

or conta da Dota ão Or amentária abaixo es cificada:
o ECONOlvll(',,. TE DE RECURSO 

1CLASSIFICAÇ

XXXX
lFoNL X XXXXXXX

o

XXXX

UNIDADE
ORCAMENTÁRIA

§6o - Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão irrealustáveis pelo período de

12 (doze) meses, contados desde a assinatura do contrato;
57o - Decorridos 12 (doze) meses de execução contratual, o reajuste :;, á aplicaclo conr base no

indice Nacional de Preços ao Consumidor 1irueC1, acumutado dos últr ':' 12 ' 'rSc';' !i ! rr Ll':

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE);

6ã; - a;r; a legislação altere o prazo de reajuste ou o índice defini.; no ite Ín antcrior, seÍá

àdotado o que for definido pelo Governo Federal.

§9o - os pagamentos poderão ser sustados pelo Município, nos seguintes casos:

i - O ruao cümprimento das obrigações da Contratada para com terceiro rlue possam/ de qualquer

forma, prej ud ica r o MunicíPio;
Ii - fnãài.ptCn.ia de obrigaçáes da Contratada para com o Município por conta do Contrato;

iil úao cumprimento aJaisposto nas Instruções fornecidas pelo l'4uniclpio e nos demais Anexos

deste Edital;
lV - Erros ou vícios nas faturas.
§10o - De acordo com o art. 1g5 do Regulamento do ICMS do Estad, ,le sergipe, aquele qui'

iãrti.ipu1- de licitação neste Estado e queldquirir mercadorias de outrl . unidades da fedcração,

recolherá o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna tr a interL'stadual'

posteriores.
ã.2.--ó contruto poderá ser prorrogado até o limite de 60 (sesseirLa) meses, caso setanl

prãunaniãàr os'ie!uisitos abaixo enímerados de forma simultânea, (: autoriTado formalmerrlc

pela autoridade comPetente:
4.2.1. Quando os serviços forem prestados regularmente;
+.2.2. Àna-inistração ainda tenha interesse na realização dos serviços;

4.2,3, o Valor do Contrato permaneça economicamente Vantajoso para AliministÍação;

4.2.4. O licitante vencedor concorde' expressa mente com a prorrogação;
q).s. a prorrogação dependerá da realização de pesquisa de mcrr:ado que demonstre a

vantajosidade, pãrá a Administração, das condições e dos preços contra' 'Jos'

cLÁusuLA ouINTA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA (art. 55.- inciso,v. da Lei -!1-".

CLÁUSULA SEXTA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PAR'I-ES (art' 55' inciso VII
e XIII. da Lei no 8.666/93)
6.1. A C""tr"tàda, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. úanter, durante toda u 
",.".rião 

do contrato, as exigências de habilitaçào ou condições

determiÁadas no procedimento da licitação que darão origem ao futuro Contrato, sob pena de sua

. rescisão e aplicação das penalidades orá previstas, executando os serviços de forma direta e só

podendo rea lizar-su bcontratáção do objeto contratual, mediante prévia e expressa autorizaÇão da

contrata nte;
. Alocar todos os recursos necessários para se obter uma perfeita execuq.lo, de iorma plena e

,uiirfutórir, sem ônus adicionais de qualquer nature-za ao Município;

. Responsa 6iliza r-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrctLtes da execução do

contiato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitadt-,, fornecor ao

Contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes; \r
\



\cs/
(htrà

ESTAOO DE SERGIPE
uuHrcÍpro DE ARErA BRANcA

orvtsÃo DE LrcrrAç Ões r conrnaros

. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e feder., :, decorruntes d(l Íaltas'

por ela cometidas na execução do Contrato;
I Àeiponsa biliza r-se pelos dânos causados diretamente ao Município ou ir terceiros decorrentes do

rru altpu ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo c';sa resporrsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;
. RespoÃsabiliza r-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de

Autorização que se façam necessários à execução do Contrato;
. Executár fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
. Não realizar assoCiação2om outrem, ceSSão ou transferência total ou p,lrcial, bem como a

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contral rnte'

7.2. A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se i'
. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
. Éróporcionui à CONTRATADA todas as' condições necessárias ao lrleno cürnprirÍrento das

obrilações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lcr n0 8.666/93;
. OeÉignar um representante para acompanhar efiscalizar a execução do presente Contrato, que

deverã anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
. comunicar à coNTRATADA toda e qualquer ocOrrência relacionat conl ., e \r-t t, ., l

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas c orretiv:r'';'

CLA SULA SETIMA - DAS MULTASEPE NALI DADEs (Art. 55, rnciso VII, da Lei rlo

8.666/93)
TJlo utruro no cumprimento de qualquer obrigação assumida, será aplicada multa de 0,5'Í)

iráio po,. cento) do valor do contrato, óor dia di âtraso. o atraso superior a 30 (trinta) dra,,

àonsecutivos será considerado como inexecução total do contrato'

§1o - A multa prevista no 
-iiem 

anterior sárá deduzida dos pagamenlos a serem efetuados ir

êãntratuOa. sánào restituída na hipótese de ocorrer a recuperaÇão dos aLÍasos verificados'

§20 - Caberá, ainda, a aplicação dessa multa nos seguintes casos:

i - Não executar os Serviços áe acordo com o projeto, especificação e no' llas tecrlicas vrgentes;

II - Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos;
III - por transferência de contrato, a contratada fica sujeita a multa dr'] L0o/o.(c1t'z por ccnto) (l()

valor deste Termo se o transferir a tercelros, no todo ou em parte, scrn prévi.l autorização d'
Contrata nte.
§ã" --iàrao considerados casos de força maior, para isenção de mullas, quando o atraso rra

entrega dos serviços contratados decorrer de:
I - Período excePcional de chuva;
II - ordem escrita para paralisar ou restringir a execução dos trat.,alhos, de iÍl[eresse u.r

Contrata nte;
Ill - Falta de elemento técnico, quando o serviço deles couber à Contratl rte'

!+o - r.ro caso de ficar compiovada a existência de irregularidades ot, ocorrer rnadimplemento

contratualquepossaserresponsabilizadaaContratada,e,ainda,emcasodeinexecução'total
ou parcial, do contrato, o contratante poderá aplicar à contratad.r as seguintes sanÇõcs,

previstas no art. 87 da Lei no 8'666/93,9arantida a prévia defesa:

I - Advertência;
11 - Multa de 0,50/o (meio por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (dez por cento) sobre o valor

do Contrato, em decorrência de atraso injustificado na obra;
lll - Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste contrato, nt, ,:aso dr: inexecução total

ou oarcial do mesmo;
iV'- Suspensão temporária de participar em Iicitação e impedimer io de

Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

V - óá.furuçao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adrninistração Pú

§5o - Nas rn"taut penalidades incorrerá o aditldicatário que não retir;r' a not

fiiazo estabelecido, conforme estabelece o art' 64 da Lei no A 666/9i ) valt'

caso, será de 100/o (dez por cento) do valor adjudicado

contratar com a

blica.
:a de empenho no
,i rla inultii, n(l'ii

6t*tu



\ffi/
ffiçil #otn

ESTADO DE SERGIPE
uuxrcÍpro DE ARErA BRANcA

orvrsÃo oe ulcrrlções E coNTRATos

§60 - A inexecução total ou parcial dos serviços objeto desta Licitação ensejará sua resctsào, nU'
termos dos artigos 78 a 80 da Lei no 8.666/93.

cLÁusuLA orTAvA - DA RESCTSÃO (art' 55, lnclso vrrr' da Lei no 8'666/93)
@doContrato,alémdaspenalidadc.'constanteSdacláusula
anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da ,lontrat.lnte, nos casos

enumerados nôs incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei no 8.666/9i rta fortrr,r do art' 79 Ll"

mesma Lei.
parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos Xll d XVII do art. 78 da Lci

suprãcitada, .u. qru tenha havido culpa da Contratada, será esta rcssarcida dos prejuízos,

regularmenie comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua 6 ! .lo do art. 79 do mesmo

diploma legal.

CLÁUS ULA NONA - DOS DIREIT S DO CONT TANTE NO CASO trE REScISAo (Art.55,
inciso Ix. da Lei no 8.666/93)
@aàministrativadopresenteContrato,ac'Untratadareconhece,dt:
logo, o direito da contratante de adotar, no que couberem, as medidas i)reviStas no artigo 80 (lir

Lei no 8.666/93.

CtÁUSull oÉcrul - ol teerstAcÃO lplrCÁvel À exeCUçÃo oO conrnerO r Os
CASOS oMISSOS íaÉ' 55' inclso XII. da Lei no 8'666/93).
10. 1. O presente Contrato fundamenta-se:
I - Nos termos da Ata de Registro de Preços n" XX/2oXX que, simultaneirrllente:
. Constam do Processo Administrativo que a originou;
. Não contrariem o interesse público;
II - Nas demais determinações da Lei 8.666/93;
III - Nos preceitos do Direito Público;
IV - Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e rr.rs disposições do Dir€ito

P riva d o.
parágrafo ÚnicO - OS casos omissos e quaisquer ajustes que Se ,,'eTenr , e c(r):,.r,,!/r, \

decoirência deste Contrato, serãO aCOrdados entre aS partes, laVran.lr)-se, na ocasião, Icrtrtt'r

Aditivo.

cLÁusuLA pÉcrMA PRTMETRA - DAs ALTERACÕFS (Art' 6s. Lei no 8,666/93)'
llllste instr,.lmento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer ílrtos estipulados nÔ arti!o
65 da Lei no 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§10 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições colrLratuais, os acréscimqs c:

ãupressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art 65, §lo da Lei no

8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§20 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelet,do nesta cortdição, salvo

ãs supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acorilo com o art. 65, §20, Il
da Lei no 8.666/93.

Áu A A 7M I

qualidade desejada.
§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsa r,rlidades contraluais

§30 Correrão por conta da Contratada os tribLltos incidentes sobre a';

E

Lei no 8.666/93).
1rl. Nla f"rrna d" que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, fica (l 'irgnado o servidor lose
Eduardo Rodrigues OliVeira, lotado na Secretaria de Obras, '[Í :porti" Llrbilrr']rIr'
Saneamento deite Município, para acompanhar e fiscalizar execução do I .dsen[o .]orllrato.

§1o - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conÍc;iridade ila cxecução do

COntratO com as nOrmaS eSpeCifiCadaS, Se oS procedimentos São ad',quados i)aÍa garantir ;l

faturas a serem pagas,

assim como as contribuições devidas ao INSS, bem como serão de sua e 'rclusiva rcsponsabili ade
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as obrigações ou encargos trabalhistas, da Previdência Social, de sL'!turos coÍT)

pessoal empregado, contratado ou que prestar qualquer serviço na ^ecuç,i(,
fiscalização dos serviços decorrentes deste Contrato.

referência ao
da locação ou

clÁusula oÉcrua TERcETRA - Do REcE MENTO DOS SERV_ICOS (Art. 73, Lei ll'
8.666/93)
13.l. O objeto do presente termo será recebido de acordo com o dispo . t atl. /).I, acDd.l lí'
n" 8.666/93.

ctÁusula oÉcrua ouanre - oo rono
14.1. As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Areia Branca, lstado dc Sergrpe, como
único competente para dirimir as questões que porventura surgirem ír,r execlrção do presenlc
Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiadu que seJa.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este lf'rtrumento, a fim de quc
p rod uza seus efeitos legais.

Areia Branca/SE, XX de XXXXXX de 20Xx.

( ENTIDADE CONTRATANTE)
Contrata nte

(GESTOR(A) DA ENTIDADE)
Gestor da e ntid ad e

(NOME DA EMPRESA)
Contratada

(NOME DO REPRESENTANTE/ PREPOSTO )
Representante IegaUPreposto

tt


